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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo 059.2021

num nu& uauvu.

N° Processo de 
Contratação:

016/2021

Modalidade: Pregão Presencial - SRP
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Orgão(s) Participante(s):
(SECRETARIAS MUNICIPAIS)

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo 
de prestação de serviços de acesso à internet com link dedicado para 
atender a demanda operacional das Secretarias Municipais do Município 
de Campestre do Maranhão -  MA

Valor Estimado: R$ 829.998,00 (Oitocentos e vinte nove mil e novecentos noventa e oito 
reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 059/2021 

Pregão Presencial n° 016/2021-CPL-SRP 

Tipo: Menor preço por item

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo 

de prestação de serviços de acesso à internet com link dedicado para atender a 

demanda operacional das Secretarias Municipais do Município de Campestre do 

Maranhão -  MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e 

Contratos. Modalidade Pregão Presencial. Análise 

da minuta do edital e anexos. Legalidade. Lei n° 

8.666/93. Lei n° 10.520/2002. Sistema de Registro 

de Preços.

RELATÓRIO

Trata-se de análise da minuta do edital e seus anexos, do Processo 

Administrativo n° 059/2021, correspondente ao Pregão Presencial n° 016/2021, do 

tipo menor preço por item, objetivando a Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa do ramo de prestação de serviços de acesso à internet com 

link dedicado para atender a demanda operacional das Secretarias Municipais do 

Município de Campestre do Maranhão -  MA.

Os autos vieram instruídos presente análise devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 

seu objeto e do recurso próprio para a despesa.

Na seqüência, o presente processo foi remetido a esta Procuradoria 

Jurídica, para análise, conforme dispõe 0 art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Rua Onüdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598 550/00001-17 ^
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É o breve relatório.

II. ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, é importante pontuar que a Constituição Federal em seu art. 

37, tornou o processo licitatório condição sinequa non para os contratos

administrativos, logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas

no texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o 

procedimento licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n° 8.666/93.

O artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, assim dispõe sobre a 

obrigatoriedade no tocante a emissão de parecer jurídico sobre a minuta do edital, in 

verbis:

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

A princípio, convém destacar que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à 

conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão 

reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente competente, 

tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 

e/ou financeira.

Consoante se infere dos autos, foi escolhida a Modalidade de Pregão 

Presencial, 0 qual se encontra disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela 

Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

Para a escolha da modalidade Pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: a) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 

como um bem ou serviço comum; b) a necessidade de se contratar aquele que

________________ _______________________ _ __________________
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oferecer o menor valor pelo fornecimento, dentro dos parâmetros objetivamente 

fixados no edital, tudo conforme preceitua a Lei n° 10.520/2002.

Os bens e serviços comuns, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, 

possuem a seguinte definição:

Art. i°  Para aquisição de bens e serviços comuns poderá ser adotada a 
licitação na modalidade pregão, que será regida por Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.

Logo, verifica-se que a modalidade escolhida é perfeitamente cabível para 

esta contratação, uma vez que a minuta do Edital detalha todas as especificações de 

bens e serviços a serem fornecidos.

No caso em epígrafe a modalidade de licitação foi o pregão presencial com 

a finalidade de registro de preço, que tem como fundamentação legal a Lei n° 

10.520/2002.

O Sistema de Registro de Preço -  SRP, consiste em um procedimento 

auxiliar previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a 

atuação da Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma 

gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade 

daqueles que do certame queiram participar.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço -  ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação 

futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições 

a serem praticadas.

Para Hely Lopes Meirelles-.

"Registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em 

fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam 

em manter os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, 

por um determinado periodo e fornecer as quantidades solicitadas pela 

Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é 

importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a 

contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma característica peculiar 

do SRP".

Rua On/fdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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Ressalta-se que no citado Sistema de Registros de Preços, a 

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

Isto posto, presentes os requisitos legais previstos na Lei Federal n° 

10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, na composição do edital e seus anexos, não há óbice 

legal quanto ao prosseguimento do certame.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídicamanifesta-se, sob o aspecto 

formal e jurídico, pela aprovação da minuta do edital e seus anexos, conforme art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de 

competência exclusiva do gestor municipal competente para a contratação, que deve 

ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida contratação.

Destarte, não se incluem no âmbito de análise deste órgão jurídico os 

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou 

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providências.

Campestre do Maranhão/MA, 20 de Maio de 2021.

Jura dãoclaSilvci Junior
s s $ r  J u r w c o  
A k f e k r * r ^ 0 2

JURACy'RC LDÀO D^ SILVA JUNIOR
ssessor Jurídico

Portaria n° 020/2021
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2021

EDITAL

DATA: DE XXXXXX DE 2021.

HORÁRIO: 14:00 HORAS.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de C ^ fe t ir e  do 
Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134, CEP: 65.968-000, Campestre do MaÉhB^o - MA.

PREÂMBULO

jcref

«jjJjdesignado pelo 
sados que realizará 

Sfivando o Registro de 
serviços de acesso à 

Municipais do Município 
quantitativos deste Termo de

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, mediante 
Decreto n° 304 de 08 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POfi 
Preços para futura e eventual contratação de empresa do ramo de 
internet com link dedicado para atender a demanda operacional das i 
de Campestre do Maranhão -  MA, de acordo com as condições, esraüYlca^
Referência. ^  \

A licitação será regida pela Lei Federal n° 10.520, de flyWJulho de 2002; Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° J47, de^dpfegosto de 2014 e pela Lei Complementar 
n° 155, de 27 de outubro de 2XXX; Decreto Federal n° ISSS^ie 08 aeagosto de 2000; Decreto Federal n° 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013. Deverão também ser ap lk^s^w b N á ^m e n te , no que couber, a Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de XXXXXX de 1993 e demais normas pertij&es arsp&fcie.

A sessão pública de realização do 
na Sala da Comissão Permanente de„ 
Maranhão - MA, localizada na Rua 
Maranhão - MA.

c \
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

no dia 08 de XXXXXX de 2021, às 14:00 horas, 
L, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do 

n° 134 - Centro - CEP: 65.968-000 Campestre do

à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e seus 
ressado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a perturbar ou

1.1. As licitantes 
anexos, poden 
impedir a rei

1.2. Estettitan^deta ser obtido na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de
CamoesNijntMvanhão - MA, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08 às 12h.

cópia do Edital, o interessado deverá preencher o Recibo de Retirada de Edital, no qual 
eguintes dados: razão social, CNPJ, endereço completo da sede da empresa, e-mail, telefone, 

r e nome do responsável pela empresa.

1.4.Dcorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 
comunicação em contrário.

1.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento.

1.6. É facultado ao Pregoeiro:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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b) Solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA a
elaboração de Pareceres Técnicos ou Jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c) No julgamento da Proposta e da Documentação de Habilitação sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
acessível a todos os interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Proposta e na Documentação, desde que não 
contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação;

e) Restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na 
realização dos trabalhos;

f) Negociar em qualquer momento da licitação os preços e condições da Proposta, visarjdfc lumembr as 
vantagens em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, não potaiabitpCTém, 
alterar o objeto ou condições de classificação e habilitação;

g) Se julgar conveniente, reabrir a fase de lances com os proponentes colocado^nrte®eG°ulgares, caso 
não seja vencedor o proponente de menor preço global;

h) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de docuroenrokdiultáicias, parecer técnico,
quando do julgamento das Propostas

1.7. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO
1.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Prefeitura Municip 
base na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidi^tmi 
normas pertinentes à espécie.

v
2. DO OBJETO

alecerá o Edital.

estre do Maranhão - MA, com 
Federal n° 8.666/1993 e demais

^reços para futura e eventual contratação de 
sso à internet com link dedicado para atender a 

Jo Município de Campestre do Maranhão -  MA, de 
5s do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

2.1. A presente licitação tem como objeto o< 
empresa do ramo de prestação de servi? 
demanda operacional das Secreta ri a^Rfr
acordo com as condições e especifica^e^con^l

2.2. A quantidade dos serviços ind icS ^nc^rermo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será 
solicitada de acordo com a s fleb te ida ím da  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, 
enquanto Órgão Participaot^Adencmser utilizada no todo ou em parte.

2.3. O valor máximo totantara^talicitação está previsto no Termo de Referência, conforme, ANEXO I deste 
E« .

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Pod^to pltecip^r desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e 
com p^tú^^i^FD bje to  deste Pregão, expresso no estatuto ou contrato social, e que atendam a todas as 
eM jaroreíjwnto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e à documentação de habilitação.

^fcjjjG&oSoderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas:

i^ X u jo  objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste Pregão;

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, 
coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

c) Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, 
concordata, fusão, cisão ou incorporação;

d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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f) Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão ■ MA, conforme artigo 87, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o 
prazo da sanção aplicada;

g) Impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA, 
conforme artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada 
atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o artigo 72, § 8o, V, da Lei Federal n°

j) Proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, reajiz; 
serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, esta 
Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo nã 
em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo coraioltói

v V
S & tP  atecorrente inclusão no

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos (tfn rò ttp H fed e  Administrativa e 
Inelegibilidade-CNIAi, mantido pelo Conselho Nacional de JuatiçatCNj\o^ termos do artigo 12, da Lei 
Federal n° 8.429/1992; í

I) Sociedades empresariais estrangeiras não autorizada^^uncioraNwPaís;

m) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entenod^aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem re c to s  matelrais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem represapl!m^W p0se econômico em comum;

n) Que mantém vínculo de natureza técrájaSqmefcal, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com 
servidores da Comissão PermanenteM^^icNçao-CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão ■ MA,
o) Enquadradas nas demais vedaçgglfresli^lecidas no artigo 9o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

3.3 A simples apresentação 
que impeçam a sua 
97, da Lei Federal rí

Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste); 

k) Proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidâ

ostSKle Preços implicará, por parte do licitante, de que inexistem fatos 
a presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no artigo

DA IMPUGNAi E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
a poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 

is) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas, nos termos do 
ereto Federal n° 3.555/2000.

4.2 Qualque 
Pregão,

de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, protocolados 
snte de segunda a sexta-feira, na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da 

sítura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, localizada na Rua Onildo Gomes, n° 134 -  
Intro - 65.968-000, Campestre do Maranhão - MA, no horário das 8h às 12h.

4.4 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme dispõe 
o artigo 12, § 1o, do Decreto Federal n° 3.555/2000.

4.5 O Pregoeiro para responder às impugnações poderá auxiliar-se do apoio dos setores da Prefeitura 
Municipal Campestre do Maranhão • MA que entender necessários.

4.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida nova data para a realização do certame.

Rua Onildo Gomes,: n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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4.6.1 Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido à Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão ■ MA poderá na sessão já designada para abertura do certame declarar seu 
adiamento até ulterior deliberação cuja nova data para a realização do certame, será divulgada pelo 
mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original.

4.7 As eventuais alterações aos termos do Edital serão disponibilizadas na sala da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

4.8 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA notificará somente os interessados que 
enviarem o Recibo de Retirada de Edital ou receberem o Edital na sala da Comissão Permanente de 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

4.9 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o Pregoeiro^iÉ Éqtüioe de
Apoio e demais servidores da Comissão Permanente de Licitação-CPL. V j

K \
DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

5.2 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes doei 
Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou as: 
contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, oû  
registrado, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso dl 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejai 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procurai 
devidamente autenticado em cartório, no qual const; 
interpor recursos e desistir de sua interposição e

b.1) A procuração por instrumento pa 
acompanhadas de cópia do documerv 
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração 
sob pena de não ser aceii 
estabeleça o contrato social
representatividade.

c) Cópia da G 
procurador)

dos

constitutivo, estatuto ou 
consolidado, devidamente 

por ações, acompanhado de 
us poderes para exercer direitos e

júblico o ír particular, ou Carta Credencial (Anexo II) 
ecíficos para formular lances, negociar preço, 

demais atos pertinentes a este Pregão;

mo a Carta Credencial (Anexo II) deverão estar 
e os poderes do mandante para a outorga, dentre os

particular, ou Carta Credencial (Anexo II) deverão, obrigatoriamente, 
mento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos 

e constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua

V(e laentidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
'eressada.

ão ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
■ar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de 

ítante durante a sessão pública do Pregão.

5.2.1. Uh ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço Global.

5.3. A abertura da sessão iniciar-se-á pontualmente no horário marcado no preâmbulo do edital. Inicialmente pelo 
credenciamento dos licitantes presentes, pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, não mais sendo admitida a entrada 
de novos proponentes após abertura da sessão.

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um mesmo 
representante para mais de uma empresa.
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5.5. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta de 
preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo:

5.5.1. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas que 
desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014 conforme modelo de declaração sugerido no Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada 
expedida pela Junta Comercial ou documento equivalente que comprove a referida condição;

5.5.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo VI;

5.5.3. Declaração assinada por quem de direito, de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
constante do Anexo VII do edital, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE N° 51, de 03 de julho(pÊ^Q9, da 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.

5.6. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de ver. 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações

5.6.1. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentí 
previamente autenticada por cartório competente ou por publicação em órgão da

5.7. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer do; 
impedirá o representante legal ou procurador de participar da fase de la n ce ta N ^s  
intenção de interpor recurso, enfim, de representar o licitante durante a^SSs^^ ú b y ^deste Pregão

5.8. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valo^ts apimqQpdos na proposta escrita, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço por ite m í^^

5.9. Após o credenciamento, será declarada a abâíura da swsã 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos Envel

inal ou cópia

de credenciamento 
preços, de manifestar a

fsão e não mais serão admitidos novos

5.10. Os documentos de credenciamento serfócdRferid^ pelo Pregoeiro a cada sessão pública realizada. Na 
hipótese de substituição da pessoa inicialnT^f[^ra|enc)kla, novo credenciamento deverá obedecer a regras do 
item 5.1 deste Edital.

5.11. Antes de concluir o credenciamàl^ o PfÇgoeiro deverá consultar os seguintes cadastros, com o intuito 
de verificar o eventual descumprir|S!tode coipções de participação:

a) Cadastro Naciona)fl!fe^a{>re§as Inidôneas e Suspensas-CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalizagão e Controle (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):

Condenaçõesb) Cadastro 
Inelegibili^Éie-C
(www.cni1te.brj

Cíveis por Atos 
mantido pelo Conselho 

idade adm/consultar reguerido.php).

de Improbidade Administrativa e 
Nacional de Justiça-CNJ

sulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
íistrativa e Inelegibilidade-CNIAI será realizada em nome das pessoas juridicas licitantes 

e'Também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.11.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro poderá excluir o licitante por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 3.3 do Edital.

5.12. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação.

6 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.2 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora acima
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mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 ■ PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO
MARANHÃO MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

ENVELOPE N.° 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO MA
PREGÃO PRESENCIAL N.° XXX/2021
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta de preços e de do<*ffflttpS"twtei
internet ou fac-símile.

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DO£ 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes credenciad

6.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, 
autenticada por cartório competente.

6.6. Não serão aceitos protocolos de entrega 
requeridos no presente Edital e seus Anexoj

labilitação por via postal,

JMEHIO^DE HABILITAÇÃO” será rubricado 
i lico res .

íção em original ou cópia previamente

taç$o de documentos em substituição aos documentos 

01 e n° 02 deverão, de preferência, estar numerados

igidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no original ou 
nte autenticada por Cartório competente ou ainda por publicação em

6.7. Os documentos contidos nos 
seqüencialmente e na ordem indicj

6.8. Os documentos de 
por qualquer processo de 
órgão de Imprensa Oficial.

6.9. Não serã^ábeiilâta^imentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesnrc^ahtentiKdas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 
forma de ilustecãcSjaspíppostas de preço.

6.10. 4 tâ ^ ^ N i# e ito s  “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
docuoltójSra^lNidos no presente Edital.

6^ s X ^ bertura 0)08 envelopes, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser 
ju n ta l0 & &  autos do Processo e não serão devolvidas à licitante.

7 DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do 
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante 
legal ou procurador do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:
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a) Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social da empresa, número do CNPJ, endereço
completo, fone/fax/celular, e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, 
prazo de validade da Proposta, prazo de entrega, local de entrega, valor total da Proposta, expresso em 
algarismo e por extenso, em conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência, de
acordo com o modelo constante no ANEXO VIII deste Edital;

a.1) O licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes e 
constantes da Carta-Proposta, ANEXO X deste Edital, de forma que não altere e/ou descaracterize a 
substância do item indicado;

a.2) Serão aceitos preços em moeda corrente nacional com até 2 (duas) casas deciríSB^DÓs a 
vírgula, conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995; J t  V  |

a.3) O CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal entfjda pSujcasiao do 
pagamento do objeto contratado;

b) Planilha Orçamentária com a descrição detalhada dos ITENS c o ttt fò ^ A ^ lp o rd o  com as
especificações constantes do Termo de Referência, ANEXO I deste Editq^So a%dicação da unidade, 
quantidade, preço unitário e preço total, em algarismo, em moeda correni&natonall

b.1) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá ^Sto&ínratoo do ITEM, cabendo ao
Pregoeiro a correção do valor da Proposta; V

b.1.1) Para fins do disposto na alínea b.3 o cálculo ^va ldkglobal da Proposta dar-se-á pela 
somatória dos preços unitários dos ITENS d^^raposBMnultiplicados por suas respectivas 
quantidades;

b.2)Os valores unitário, total e o valor gjobl^ropostoynão poderão ser superiores aos valores 
unitários e total máximos estimados p e l^P M fv^a M in ic ip a l de Campestre do Maranhão ■ MA, 
constantes da Termo de Referência, A J^O M fs te^d ita l;

b.2.1) Caso ocorra a situaçãq 
do licitante antes da desclaj 
ou igual ao preço unitáii 
Campestre do Maranhão

b.2.2) A proposta de^ 
substitui a proposta i

c) Prazo de va!
sessão de

Pregoeiro negociará para redução do preço unitário 
roposta, desde que o preço unitário reduzido seja menor 

Termo de Referência (ANEXO I) da Prefeitura Municipal 
o valor global da Proposta do licitante readequado.

entregue na sessão em PENDRIVE ou CD. Este anexo não

d) Prazo 
Ordej

osta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
iopes;

não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da

latura do representante legal do licitante com sua qualificação e identificação do nome 
ssinatura.

ração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação, conforme Anexo III.

7.2 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

7.2.1 A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto deste 
Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão • MA.
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7.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão considerados
como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da proposta por preço 
inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, devendo o licitante 
vencedor prestar os serviços sem ônus adicionais.

7.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;

7.3.1 O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar;

7.3.2 A falta de data, rubrica e/ou assinatura na Proposta de Preços poderá ser supqda pelo
representante legal, presente na sessão pública, com poderes para esse fim; ^  f  \

7.3.3 Caso o Prazo de Validade da Proposta, Prazo de Entrega e Locai de EntrepsuanbMiRidos
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos alíneas
“c”,“d” e “e", respectivamente;

7.3.4 Caso a descrição do objeto seja parcialmente omitida na Prog 
entenderá como sendo igual ao previsto no Termo de Referência.

7.4 A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a jtó jjH S R ^d o s  preceitos legais em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os tfrm o lv^nd ições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e q j^ lo h ym eltos apresentados em qualquer 
fase da licitação.

7.5 Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem conl
Preços, as licitantes ficam liberadas dos compromissos ál 
Campestre do Maranhão - MA solicitar a prorrpgltóo do pra 
consecutivos. ^  W \ /

7.5.1 O licitante poderá recusar c^Fáteitaro pedido de prorrogação, entretanto, no caso de
concordância, a Proposta de P re cau a ^o a^á  ser modificada.

7.6 A Prefeitura Municipal de C an ^e^ e  a |  Maranhão - MA poderá, caso julgue necessário, solicitar 
maiores esclarecimentos sobre a co ^p o ^ ro  dos preços propostos.

jen^ertch^e vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
üdo.

paRTa assinatura da Ata de Registro de 
s, podendo a Prefeitura Municipal de 

de validade por mais 60 (sessenta) dias

7.7 Não se considerará qualj 
subsidiados ou a funç

apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
ado.

7.8 Não se admitirá PropUüa qí 
os preços pratidh<tosn<^

7.9 Não serã^ceitOÇPfòpostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com preços 
manifestaínenrayne?

7.S jiderar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 
Dcumentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

cado do objeto deste Pregão.

se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.

7.11*pós a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.

7.120 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item 15 deste 
Edital.

8 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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8.2 As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n° 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 6.1, contendo os 
seguintes documentos referentes a:

8.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;

d) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa^Cdl^ n o laso  
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estraogfera^Ttacionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p e jg^g p la ^ ie te n te , quando 
a atividade assim o exigir.

8.2.2 DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic!
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Esténual <ftfcil#iicipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo ( fra t iv i\de C ompatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal d<N(fl^icílip ou sede do licitante, incluindo o INSS,
mediante a; ^

c.1) Certidão Conjunta Negativa de D é b ifta ^ t jv o ^  a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Prova de regularidade com a FazeqffinBtaauilao domicilio ou sede do licitante, mediante:

d.1) Certidão Negativa de DéW fl^lM |aisN

d.2) Certidão Negativa dqffiscn^totu Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a p r o ^ te  refwlajHade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela nãfcorator expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para 
dirimir eventugj^ffíntf^g . J

e) Prova de ^ulanbqdeiom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante:

e .1 ) j * r t i% ^ a t iv a  de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF);

e.iUDehi^ãwlegativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

prá -  Licença para Localização e Funcionamento;

Suando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
Êrtidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Pregoeiro poderá diligenciar para 

jirimir eventuais dúvidas.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a.

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a:

g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

8.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo os matérias e bens com características 
semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado com firma reconhecida por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) A licença Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) expedida pela ANATEL

8.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
comprovar a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo índice de Liquidez i 
de Liquidez Corrente-ILCos quais deverão ser iguais ou maiores que 1
seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente-ILC =

índice de Liquidez Geral-ILG =

a.1)As fórmulas deverão estar devid 
Balanço Patrimonial e Demonstraç; 
Pregoeiro se reserva o direito de e;

a.2) O licitante que por aigui 
MENOR QUE UM nos ín 
comprovar Capital Soei; 
do valor máximo estimado p;

a.3) Na hipóte§ 
licitante dever 
Junta Comerciar

^pliçadas em Memorial de Cálculos juntado ao 
Caso o Memorial não seja apresentado, o 

|cul5s junto ao Departamento Contábil do Município;

nseguir apresentar os índices ou apresentar resultado 
Geral-ILG e índice de Liquidez Corrente-ILC deverá 

nio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento)
:ens ofertados;

ição do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, o 
locumentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 

o Balanço for registrado;

s constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
everão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

sede ou domicílio do licitante;

ao considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
abeis assim apresentados:

a.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

a.5.2) Publicados em jomal de grande circulação; ou

a.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou

a.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento.

a.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade-CRC;
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a.7)A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- 
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro 
Caixa;
a.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital-ECD deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 
acompanhado do Recibo de Entrega. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do 
Sistema Público de Escrituração Digital-SPED.

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias con^ÉSftfeos de 
antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não vier expresso o ptifeo\e va lide .

8.1.5. OUTROS DOCUMENTOS:

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUC 
sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto Estadual N° 2 
com sede em outro Estado da Federação deverão apresentar a re: 
Estado. Com data não excedente a 30 (trinta) dias consecutivos d e lflfe fe ^  
da Proposta de Preço, quando não vier expresso o prazo de v^Jjiladak \

empresas com 
^02/2005. Empresas 

kidão da sede do seu 
ja data de apresentação

b) Declaração de que não emprega menores de dezoito; 
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo ne 
de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei.n° 8.i 
for pessoa jurídica.

c) Declaração, de Inexistência de Fatos 
artigo 32 da Lei n.° 8.666/93, e de que não i 
por Sócio, gerente, dirigente, proprietário i 
Edital.

ho noturno, perigoso ou insalubre e 
Üição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

?ios termos do Anexo V, se o empregador

mpeditivos de sua Habilitação, na forma § 2o do 
cfê Falência ou Concordata contra a empresa, assinada 
evidamente identificado, nos termos do Anexo IV deste

d) Declaração expressa deffJbfilicifo^fconhece todas as condições do presente Edital e Anexo. Omitida 
este declaração, considerar-s^ i^plícitka sua aceitação às normas deste Edital.

e) Declaração de Locán 
mínimo 04 (quatro)' 
externa (fachada), 
adequados e 
para inabilitq

iÇã§ e Funcionamento (Modelo no Anexo IX deste edital), acompanhada de no 
as da sede da empresa licitante (tamanho mínimo de 10 cm x 15 cm) da área 

ritório, depósito, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações 
exercício do ramo de atividade. A não apresentação das fotos não é critério

responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à habilitação.

intação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo Administrativo e não 
M a a licitante.

8.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, desde que autenticada por cartório competente, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

8.4.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio licitante, 
deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.

8.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -  CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço 
e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os serviços objeto da 
presente licitação, com exceção da:
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a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do Certificado de 
Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa juridica;

8.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma 
de ilustração das propostas de preço.

8.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos" em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital.

9 DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO
9.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após credenciamento realizado conforpar if 

Edital, não serão mais admitidos novos proponentes.

9.2.1 No ato do credenciamento, as Microempresas-ME, Empresas de Peq 
empreendedores Individuais-MEI, deverão apresentar a documentaçã 
Edital, enquanto condição para exercer o direito ao tratamento diferen 
direito de preferência e à participação no certame.

9.3 Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará o número de licitantej 
sendo que os Envelopes contendo a Documentação de Habilit; 
Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitant

9.4 Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ataj 
Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representante:

9.5 As Propostas serão ordenadas na ordem cr< 
conformidade conforme Edital. Em seguida, 
menor preço global e aquelas com valoressil e 
global, para que participem da etapa con^ti

9.6 Não havendo no mínimo 3 (três)< 
anterior, o Pregoeiro selecionarâ^ls' 
que seus autores participem dos 
escritas, observando-se cQMJimitS

e Micro
m 5, deste 

ado quanto ao

is Envelopes n° 1 e n° 2, 
rubricados pelo Pregoeiro,

sesaâp, ftndo as Propostas rubricadas pelo 
iciadosaas licitantes.

9.7 No caso de absolutai 
fase de lances, conáStera 
para definir, enttg as erherej

9.8 Verificandç 
corrigidc 
os últi

cente ft^Treço e verificadas sumariamente sua 
^nadas para a fase de lances, a proposta de 
:é 10% (dez por cento) àquela de menor preço 

meio de lances verbais e sucessivos.

escritas de preços nas condições definidas no subitem 
‘IhdIesVropostas, subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

ís ii^Bais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
)r máximo estabelecido para a licitação.

itre duas ou mais Propostas de Preços escritas e selecionadas para a 
Proposta na etapa competitiva, o desempate será decidido por sorteio, 

is empatadas, a ordem de apresentação dos lances.

cia entre o preço unitário e o total da Proposta prevalecerá o primeiro, sendo 
; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão 

íentemente de consulta à licitante.

lecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma seqüencial, a apresentar 
ais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor.

Rces serão sucessivos e verbais e anotados pelo Pregoeiro, devendo o licitante oferecer lance em 
dor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

Dr recebido primeiro.

9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das Propostas.

9.12Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

9.130 encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro as licitantes 
não manifestarem mais interesse em apresentar lances.
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9.14Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO ITEM.

9.15Antes da fase de negociação, as propostas de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP
beneficiários do direito de preferência, que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do 
menor preço global, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.15.1 As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP serão convocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira 
colocada, visando o desempate.

9.15.2 Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço global üãaJer sido 
apresentada porMicroempresa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP,

9.160 Pregoeiro examinará a aceitabilidade da Proposta de menor preço global, quanto 
decidindo motivadamente a respeito e procederá à negociação com o licitante clasf 
lugar para obter melhores condições para a Administração.

9.16.1 Se a Proposta de menor preço global não estiver conforme as e x ij^ w ia ^  
desclassificará a Proposta e procederá ao exame da oferta subsequentt^, eteirr

9.17Concluída a etapa de negociação, as licitantes poderão reduzir 
licitante classificada em 1o lugar, o que será consignado na ata da

9.17.1 A apresentação de novas propostas para registro adii 
do certame em relação à licitante classificada em 1o Iwpar.

9.17.2 0  Pregoeiro examinará a aceitabilidade de toda^rpropostas para registro adicional de preços.

9.17.3 Para o registro do preço das demais licitâhtes será eíngida a análise da habilitação.

is, o Pregoeiro 
cessivamente.

io valor da proposta do

os não prejudicará o resultado

9.17.4 Se houver mais de um licitante n 
ordem da última proposta apresentai

9.17.5 Para fins de classifica 
DESISTÊNCIA DAS NOVA&^Rdft)S
licitante classificado em 1° liÇa^feja

9.180 registro adicional de 
RESERVA, devendo

s trata este item, serão classificados segundo a 
! competitiva.

;ão final das Propostas, NÃO PODERÁ HAVER 
‘‘PARA REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS, ainda que o 

üilitado.

eçB&a q ^ rs e  refere o item anterior tem por objetivo o CADASTRO DE 
!stra®s obedecendo a ordem prevista no item 9.16.4.

lura do Envelope n° 02 contendo a documentação do licitante classificado 
de verificar suas condições habilitatórias, consoante às exigências deste

9.19.1 Entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou
^  SenOicã^je documentos, salvo quando, a critério do Pregoeiro, tratarem-se de esclarecimentos 

Idades ou manifestos erros formais.

37o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será o licitante 
ilo habilitado.

9.2|£rticitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos neste Edital, ou os apresentar em 
desacordo ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a 
hipótese legal prevista no item 9.22.

9.22Se o licitante for inabilitado, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de classificação, 
verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo intervalo, quando for o 
caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e sua aceitabilidade e a 
habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

9.23As Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição.
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9.23.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.23.2 A declaração do vencedor de que trata o item 9.22.1 acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o artigo 4o, inciso XV, da Lei Federal n° 
10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

9.23.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar ^HW antes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejui^ aaB sanções 
administrativas previstas no item 15 deste Edital.

9.23.4 Na hipótese da não contratação de Microempresas-ME, Empresas deJteql^p^pbe-EPP, o
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente cla^^Qcaja gf t  primeiro lugar.

9.24Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes jm J lK tea^m egoe iro  poderá 
conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de oNra^aropostas ou de nova 
documentação escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão.

9.250 Pregoeiro consultará as licitantes credenciadas presentes s o lm ^ D te n ^ ^ le  recorrer do julgamento do 
presente Pregão. í "

9.26 Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pcg^ejjp red ra rá  na Ata o motivo e as razões 
procedendo da forma seguinte:

a) Informará à licitante recorrente que terá prazo c 3 (trêsjlHls úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes desde loapW arasAra apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do términgwepra d&recorrente;

b) Informará às licitantes o dia que^M^ge^o^jrãzos de apresentação de razões e contrarrazões de 
recurso, registrando na Ata da sess

c) Informará às licitantes a data a^flfcióNj^ontagem do prazo para apresentação das razões de recurso, 
caso os autos do processo J j*^n (^ão |tfe jam  disponibilizados imediatamente para vista.

9.27Não havendo in te re s ^ ^ \e c o i\r ,  o Pregoeiro encerrará a sessão lavrando a Ata circunstanciada.

9.28Caso tenha ocorrid^tencebegociação, o licitante vencedor e, se houver, as licitantes que aceitaram 
integrar o CADfcÇJRO n^lESERVA, fica obrigada a apresentar a Proposta de Preços Adequada ao 
preço final^seflâfc% prazo de 2 (dois) dias úteis contado da lavratura da ata.

9.28.1^ phra apresentação da Proposta de Preços Adequada poderá ser prorrogado quando
iXDelo licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
il^Permanente de Licitação-CPL.
não cumprimento do prazo estabelecido no item anterior, sem motivo justificado e aceito pela 

Feitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, será considerado desistência da Proposta e 
iplicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Edital.

9.29Decididos os recursos ou não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro procederá à Adjudicação do 
objeto à licitante vencedora, logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada no item anterior.

9.30Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o julgamento do 
recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

9.31 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que:

a) Que não atenda às exigências deste Edital;

b) Alterarem o quantitativo previsto nas tabelas contidas no Termo de Referência (ANEXO I) fornecido 
pela Administração (acréscimos, diminuições, supressões de quantitativos e/ou itens e subitens);
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c) Forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos que inviabilize a sua análise em conformidade 
com as exigências deste Edital;

d) Apresentem preços unitários ou total acima do máximo estabelecido para este Pregão, constante do 
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital;

d.1) Antes de desclassificar Proposta por preço acima do máximo estabelecido, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante a redução do seu preço. Caso obtenha êxito na negociação, o valor da 
Proposta será readequado devendo o representante do licitante rubricar novamente a Proposta, 
registrando-se o fato na Ata da sessão.

e) Que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não ■ 
demonstrado a sua viabilidade através de documentação solicitada pelo Pregoeiro admitircjdke, 
de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame da Prefeitura Municipal dj^amfcç 
Maranhão ■ MA e/ou Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.

e.1) O licitante que ofertar preço supostamente inexequivel e que não demojaWteoyRjwnente a sua 
exequibilidade, sujeitar-se-á às penalidades administrativas pela não-manutÉn^o^U^pposta, e nesse 
caso o Pregoeiro retomará a sessão com as licitantes remanescentes.

9.320s Envelopes contendo a Documentação de Habilitação das demais lic l^t^igrm ltnecerão sob a guarda 
do Pregoeiro até a data de assinatura da respectiva Ata de Registre

10 DO RECURSO ADMINISTRATIVO
10.2Encerrado o julgamento e declarada a vencedora destè^rej 

e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do rei 
Pregoeiro.

10.3Caracteriza-se a renúncia do direito em recj 

a) O licitante não credencia representanti

io,lisTÍc!tantes poderão manifestar imediata 
que deverá ser registrado em Ata pelo

uraaor;

expressamente declina do direito ou mantém-se silente

ado se ausenta antes do término da sessão.

b) O representante ou procuradoj 
quando consultado;

c) O representante ou procpcf

10.4Manifestada a intençãj^^coraer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de até 03 (três) 
dias úteis para a af^entèSfcNras razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentaLcontrahiqzcMS em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
Recorrente^en^Uies a^egurada vista imediata dos autos, na sala da Comissão Permanente de 
Lic itação^L loapzalía no prédio sede da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA no 
endereç^enSqnabo no preâmbulo deste Edital.

10.5Q s^á dirigido a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por intermédio do
idamente protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL.

Pregoeiro receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente 
o mantiver sua decisão.

se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração do Secretário Municipal de Administração que proferirá decisão definitiva.

10.80 acolhimento de recurso pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
11.2Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, o Pregoeiro procederá à adjudicação do 

objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo aos Secretário Municipal da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA para homologação.
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12 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO
12.2A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA se reserva ao direito de revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se 
constatada insanável ilegalidade, em ambos os casos baseado em Parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos 
atos.

12.3Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59, da Lei Federal n° 8.666/1993.

12.4Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Prefeitura Municipal Campestre 
do Maranhão - MA.

w .  'V

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.2Após a publicação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras < 

aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA serão convocadé 
Administração para assinar a Ata de Registro de Preços, observacj 
úteis, independentemente de convocação, contado da data de j

13.2.1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preçgs 
licitante, durante seu transcurso e desde que o 
Municipal de Administração.

13.3E facultado à Administração, quando o licitante 
Registro de Preços, convocar licitante dp 
classificação, uma na falta da outra, para jn^-lo \| 
primeira classificada, ou revogar este 
neste Edital.

13.3.1 É facultado ao Pregi 
quando não houver opç|o d

13.3.2 Na sessão 
proponente, obi 
obtido preço meltí

13.3.3 A a c  
estataMdo rü

13.4A Al

o u w , as licitantes que 
itaria Municipal de 

imo de 05 (cinco) dias
fomologação.

prorrogado quando solicitado pelo 
tificado e aceito pela Secretaria

ümparecer ou recusar-se a assinar a Ata de 
DE RESERVA, observada a ordem de 

prazo e nas mesmas condições propostas pela 
pendentemente da aplicação das sanções previstas

certame com a convocação das licitantes remanescentes, 
CADASTRO DE RESERVA.

:ura "do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
im crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja

assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, observado o prazo 
:errf anterior, implicará na aplicação das sanções previstas no item 15 deste Edital.

isü% de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - 
licí^ntes vencedoras e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE 

ra atendimento de demandas dos órgãos requisitantes.

da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município de Campestre do 
nhão ■ Estado do Maranhão-DOM/MA, de forma a permitir aos órgãos e entidades que não 

iciparam da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

13.6Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso da 
execução do objeto, para futura contratação, obrigando-se o BENEFICIÁRIO do registro e a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

13.7As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, cancelamento, prazos, 
normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do compromisso, constam da Minuta da 
Ata de Registro de Preços, ANEXO VII deste Edital.
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13.80s processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Secretaria Municipal de 
Administração, afim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a 
serem praticados.

13.90 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013.

13.10 A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -
MA a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação 
específica para a prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao 
BENEFICIÁRIO a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas qflFRJtoêes do 
licitante vencedor, consoante dispõe o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11 A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada 
da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participad 
(“Carona”), mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de AdministracjraçãCòar
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor^Kifoh^ 
caput, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Sisfc

ades 
è*licitatório 
'  desde que 
o artigo 22,

^ri^ l^ tro  de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão ffrmalHiaN^ processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Administração, skm aafestará quanto à possibilidade 
de adesão, conforme dispõe o artigo 22, § 1o, do Decrejo FÜjeral 117392/2013.

13.11.2 Caberá ao BENEFICIÁRIO da Ata de Recjwt^rie Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos Serviço^da^brrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigaçõe^resentes^e futuras assumidas com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão* M Nrarfoate dispõe o artigo 22, § 2°, do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, conforme dispõe o artig^fe, §\fa&Cecreto Federal n° 7.892/2013.

13.11.3 As aquisições adicionais nãpamtercOT^ceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por
cento) dos quantitativos dosJtel^regfflrcNps na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, 
conforme o artigo 22, § 3o, «D ^N to Jbd e ra l n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal 
n° 9.488/2018). ~

13.11.4 O quantitativo 
totalidade, ao 
número de órgão;
Federal n°

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
ititativo registrado na Ata de Registro de Preços, independente do 

articipantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto 
redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

13.11.5 a^RtòTfeação da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante 
davera^efetNar 9 contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo 

aênag da Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Secretaria Municipal de Administração não responde pelos atos praticados no âmbito do 
^  „  J jo  participante e do carona.

14 DAS CONTRATAÇÕES
14.2As contratações com o BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão - MA por meio de Contrato Administrativo ou outro instrumento 
equivalente em substituição ao instrumento de contrato, conforme modelo constante no ANEXO XII deste 
Edital, aplicando-se a hipótese prevista no artigo 62, § 4o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

14.30 BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pela Divisão de Contratos para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair ao direito de contratação.
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14.3.1 0  prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo beneficiário da Ata de Registro de Preços durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão - MA.

14.4É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes.

14.4.1 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja 
obtido preço melhor.

14.4.2 A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e assinar a Contrato Ad
sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do
observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o descumprimento 
assumida e implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital.

14.5Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá ser r|B fn |n iM e ^e r sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos ato cópia do
instrumento comprobatório.

14.60 BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de validade da 
condições de habilitação exigidas nesta licitação.

14.7No ato da assinatura do Contrato Administrativo, o BE 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigido^ no

14.8É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a^xemçao

AM jjSegisIro de Preços, todas as

3  deverá apresentar todos os 
deste Edital.

• objeto deste Pregão.

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.2Se algum licitante, injustificadamente, rei 

validade; deixar de apresentar a 
assinar a Ata de Registro de Prei 
assinar o Contrato AdministratL

sua Proposta de Preços durante o prazo de 
ços Adequada; não comparecer ou recusar-se a 

recer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
e Serviço, ficará sujeita às seguintes penalidades:

a) Impedimento de licitar econtrehÇcod^ Município de Campestre do Maranhão - MA, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, a teor dpJhqost^oartigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002;
b) Multa de 10% (dçrf8hraqJo)|fô valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

15.30 atraso injustjjj^ado nfe^nlega ou substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
Spora^arantida a ampla defesa e o contraditório:

de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços
d, até o limite de 10% (dez por cento);

ria diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
o recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 

10% (dez por cento).
da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA

oderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecução total ou parcial da Ordem de Serviço:

a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos;

seguintes i

a) Multai
presta
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.5As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’.

15.6Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA^

15.80 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da^ 
amigável ou judicialmente.

15.90 licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celej^çraStejtoVleixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o j^a r^ m eflto aa execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do c^fe to^m tlp^tar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e d!tómpl^letosa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 ( c in c i l l j i ^ ^  erfejuanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rei 
que aplicou a penalidade, consoante previsto no artigo 7°, da Lotfeteral n\lT

nte a própria autoridade 
520/2002.

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente edital e seus anexos, bem como a propi 
Contrato, independentemente de transcrição.
16.2. É facultada ao pregoeiro ou à Autoridade 
destinada a esclarecer ou complementar a insti 
informação que deveria constar no ato da sei

í í

es vencedores, farão parte integrante do

uer fase da licitação, a promoção de diligência 
cesso, vedada à inclusão posterior de documento ou

pestre do Maranhão -  MA o direito de no interesse da 
no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato

16.3. Fica assegurado a Prefeitura Mun 
Administração, anular ou revogar, a qui 
participantes, na forma da legislaçãj
16.4. Os proponentes são resp| 
apresentados em qualquer fa
16.5. Após a apresentação 
superveniente e aceito aelo I
16.6. Não havendojttpetffrpte ouTicorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a^raí^o seEiaíItomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local anteriqrmehte estópetecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
16.7. Na cofttemm aks prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

ento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
veis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

blica de Pregão.
mologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16.10. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, 
ou mediante publicação na Imprensa Oficial.
16.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n.° 10.520/2002 e do 
Decreto Federal n° 3.555/2000.
16.12. Os interessados poderão consultar ou adquirir gratuitamente o Edital e seus anexos em horário das 08:00 
às 12:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Onildo Gomes, n°134 -  Centro - 
Campestre do Maranhão -  MA, ou no Portal da Transparência do Município de Campestre do Maranhão -  MA, 
bem como no Mural da Licitações do SACOP -  TCE.
16.13. Ao adquirir o edital, a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificação e comunicar qualquer

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
19



CO M ISSÃ O
P E R M A N E N T E
DE LIC ITAÇÃO

P R EFEITU R A D E

CAMPESTRE
t » X | S L DO MARANHÃO

mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.
16.14. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:

Habilitação

ANEXO l -  T e rm o  de R e fe rê n c ia  

ANEXO II -  Modelo de Carta Credencial
ANEXO III -  Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de

ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Pessoa Jurídica -  Não Emprega Menor 
ANEXO VI -  Modelo Declaração de Cumprimento dos Requisitos De Habilitação 
ANEXO VII ■ Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO VIII ■ Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa dej^i 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 
ANEXO X -  Modelo de Carta Proposta 
ANEXO XI -  Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XII -  Minuta do Contrato 
ANEXO XIII -  Modelo da Ordem de Serviço

PEREIRA
unicipal

ranhão - MA, 18 de Maio de 2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

0  presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços para futura e 
empresa do ramo de prestação de serviços de acesso à internet com 
demanda do Munícipio de Campestre do Maranhão - MA, de acordo com 
quantitativos deste Termo de Referência.

ratação de 
ra atender a

especificações e

JUSTIFICATIVA

A crescente demanda por serviços e sistemas de TI utilizados 
como para os cidadãos, resultou no aumento da complexi 
consequentemente, no aumento significativo das exigências relai 
trafegam as suas informações entre a Sede, as Secretarias 
conexões que garantam alta disponibilidade, pois devi 
24 (vinte e quatro) horas do dia e os 7 (sete) dia: 
diretamente no cumprimento da missão instituci 
ampliar do link de conexão com a internet 
aumentar significativamente a seguranç; 
ameaças e serviço. Além de viabilizai 
prover transmissão de dados entri 
informações, de Forma que os 
(software de gestão, telefoni

Atualmente a maioria 
mundial de compu 
segunda via d 
Públicos da 
dados de 
Alimen: 
com

tanto para seus usuários internos 
fente tecnológico da Prefeitura e, 

aos circuitos de comunicação, por onde 
órgãos. Vários destes necessitam de 

funcionamento permanentemente, durante as 
x7),vez que falhas em sua operação impactam 
Face ao exposto. O objeto desta contratação é

adequada para suprir as necessidades atuais e futuras, 
computacional por meio do gerenciamento unificado de 

ío das redes locais das unidades do Município, de forma a 
tecnologia permite o tráfego e segurança na transferência de 

e^ístemas disponibilizados na Prefeitura no Centro Administrativo 
estejam acessíveis em tempo real e integral pelas unidades.

serviÇ^rrestados à população se dá por meio do acesso à internet, através da rede 
re ^ ftr te  os serviços estão o acesso à informação, Ouvidoria Pública, disponibilização da 
enfcs, Protocolo, acesso ao Diário Oficial do município. Os setores e departamentos 

e necessitam de grande tráfego no acesso à internet para realizar transferências de 
documentos, Alimentação de dados aos sistemas de informação Estadual e Federal, 

s no diário Oficial Digital, softwares de Gestão Pública hospedados em nuvem, Na 
rés de e-mails, mensagem (ens) instantânea(s) (reduzindo os gastos com telefonia), 
Portal da Transparência e Portai do Munícipio, inserção de notícias e outros meios de

e mídia eletrônica através de Áudio e Vídeo.

O serviço de comunicação com a internet deve ser seguro, estável e rápido. Por estas razoes e pela importância 
do serviço frente às necessidades apresentadas, a especificação é baseada em tecnologias mais robustas que 
possam garantir a disponibilidade mínima e qualidade desejadas.

NATUREZA DO SERVIÇO:

Serviço comum e de natureza continuada. Tendo em vista tratar-se de serviço auxiliar necessária a Prefeitura 
municipal de Campestre do Maranhão - MA, para o desempenho de suas funções. Sendo que uma eventual 
interrupção do serviço poderá comprometer a continuidade das atividades exercidas.
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Considerando que o processo licitatório de tal envergadura demanda tempo, o serviço não pode sofrer 
descontinuidade, sob pena de lesão ao interesse público.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Em cumprimento ao dever de licitar previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a 
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, 
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio 
de especificações usuais no mercado.

Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventygfe \ jt ra t^ õ e s  
posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

Constituição Federal de 1988;
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n ° M Í9 ^ & ^ jy ie  XXXXXX de

itu #  \itra tacc

o á e
1993, bem como suas alterações posteriores; V  X .  %
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complem enW n^M 7 de 07 de agosto de
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2XXX;
Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
Edital do Pregão Presencial e seus anexos; demais n^n^ís jegulamentares aplicáveis à matéria; 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contitos e a^Siffosições de direito privado, em especial a 
Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (C ó d i^H 0 le fep  do Consumidor).

ÓRGÃO PARTICIPANTE v \ \
a) Secretaria Municipal de Administração^bl^lfilTRAÇÃO DIRETA)
b) Secretaria Municipal de A ss is tênd^yiahJBBNDO MUNICIPAL)
c) Secretaria Municipal de Educ^Çte(FD||p£MUNICIPAL)
d) Secretaria Municipal deJ^w<g^(Fu|jpO MUNICIPAL)

ESPECIFICAÇÕES, U U D A D ES^Ja NTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
As especificaçõesypiitME^ quantitativos e valores estimados dos produtos seguem descritas no ANEXO I - 
PLANILHA ORÇAWB^APftaeste Termo de Referência.

A quantidadOte proiutos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acoo flK ^^w ecessidades identificadas pelas Secretarias Municipais de Campestre do Maranhão - MA, 
enquâjraO|ãorferticipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

o lw p ^ te v e r á  ofertar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua Proposta levando em 
consideteção o quantitativo total do produto estimado para o período de 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

O valor estimado foi obtido mediante pesquisa de preços, conforme a ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
em anexo.

PRAZO DE ENTREGA
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0  prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da respectiva Ordem de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de saúde.

O prazo de entrega dos produtos poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 
público e à critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

LOCAL DE ENTREGA

A entrega dos serviços deverá ser efetuada no local determinado pela Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.

EXECUÇÃO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

A entrega dos serviços poderão ser parceladamente, de acordo com a necessidade denWNadapçlo Orgão
Participante ficando a BENEFICIÁRIA obrigada durante a vigência da ATA a atender aa^dia^rroNnulados em
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

A entrega dos serviços deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Pri 
Maranhão - MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

A BENEFICIARIA, quando CONTRATADA deverá comunicar 
prestação do serviço com no mínimo 24h (vinte e quato^hras) 
correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias coreputiví s.

No ato de entrega dos serviços deverá ser apresenti 
Fornecimento.
O armazenamento e o transporte dos produtos' 
umidade, luz) determinadas pela legislaçãt^Nstk 
lacradas pelo próprio fabricante. •

É de inteira responsabilidade do. 
Administração.

A simples entrega do objeto^ão i 
da conformidade pelo ÓKLão Pafc

Campestre do 
18h; podendo ocorrer

Contrato a data de entrega da 
antecedência, durante o período

iscal/Fatura e cópia da respectiva Ordem de

nder às especificações técnicas (temperatura, calor, 
idícionados em embalagens de fábrica, compatíveis e

momento da entrega, do serviço no local determinado pela 

a sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação

O serviço e fo 
conservação 
ou danificaçl 
demaíi

adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à sua 
jsltens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem nenhum tipo de violação 

konste a identificação do conteúdo, a quantidade e validade do fabricante, sem prejuízo dos 
Irminados pela legislação.

fios serviços que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de qualidade ou quantidade 
|?tie fabricação ou de transporte inadequado.

Não serão aceitos serviço e produto diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na 
Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA.

Por ocasião dos serviços deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atender às 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para 
as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor 
e nos seus demais dispostos.

RECEBIMENTO DO OBJETO
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0  recebimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada por servidor 
do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato, aplicando-se 
subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

A simples entrega do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e 
comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da entrega, 
mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e rdTr&Snectiva 
Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro cjgj^rlips;

Recebimento Definitivo: dos serviços serão recebidos definitivamente após a verificação peli 
quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimej
mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, coi
formalizar o Recebimento Provisório.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, dos produtos fornecido 
estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a BENEFICIÁRIA, entã 
do objeto rejeitado, conforme item 12 deste Termo de Referência.
O aceite/aprovação dos produtos pela Administração não exclui a res|
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou^qual 
especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriospente, g
Campestre do Maranhão - MA as faculdades previstas no artig 
Defesa do Consumidor.

Contrato 
é entrega, 

o Recibo que

o com as condições 
A, sujeita à substituição

civil da BENEFICIARIA, então 
Io produto ou disparidades com as 
ndo-se à Prefeitura Municipal de

,Lei Federal n° 8.078/1990 -  Código de

O recebimento definitivo não isenta a empresa c ^ e s ^ c ^ M ^ a d e s  futuras quanto à qualidade dos produtos 
entregues, ou prestação do serviço sendo que a^qatcSjg sig assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia 
e de pagamento.

SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROH

A BENEFICIÁRIA, então CONTR^Aí!VdevWa substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os produtos:

Reprovados no recebimento* 
contidas neste Termo «te Refl 
Fornecimento;

guando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações 
Ia, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Ordem de

Que apresen: 
prazo de va1

ibrtório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro do

jcusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
Ifuto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a 

íbimento da Notificação.

Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução 
contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive 
multa de mora.

A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de 
remoção e do transporte.

O vicio redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.
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PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO DO PRODUTO OU PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

0  prazo de entrega serviço será imediato, contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o 
recebimento definitivo.

Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no item anterior, 
prevalecerá aquele de maior extensão.

GARANTIA DOS SERVIÇOS

As garantias do fornecimento devem compreender a entrega dos serviços em perfeitas condições sem
qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA e im põej£u\{itu iç^p do 
material de consumo.

A CONTRATADA responderá solidariamente com os prestadores do fornecimento ^fSfcridy^Nprodutor ou 
importador) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que tornem os produtos impróprios ou
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente l ^ d a  Lei Federal n°
8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comjrovacvKdevidamente atestado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA que a lm|5ro|&(jgj]|fcle no produto decorreu de 
armazenamento inadequado no Órgão Participante, mau uso, quebra\or eSbrço mecânico, caso fortuito, força 
maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defaç dafabroa^o ou que BENEFICIÁRIA não seja 
direta ou indiretamente responsável. ^

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar do serviço no local indicado pelas S e ^ t z ^  ifynicipais, situada em Campestre do Maranhão - MA, 
conforme identificação na ordem de Serviço.

Substituir serviços reprovados no recebK^nto^j^í)rio , em desacordo com o percentual de 75% (setenta e cinco 
por cento), estabelecido ou que apijs^telCvíyredibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que 
se destinam, no todo ou em paifí, a^ua^Ccpensas, observado o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, 
contado a partir do recebimen|BNraspMtivo Termo de Recusa;

Providenciar a seguin^docutoypação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:
Certidão Conjunt#N8§ativSde "Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

Certidão N éw tedettéb itos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

Certidfc£H@^v*rae Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

CenNQ&etjativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor ou importador) pelos 
vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se 
destinam;
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Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes 
dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;

Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários, 
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos d§ j^ \gusa^ps  à 
Administração ou a terceiros;

Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e desoüV  IWãtojes, tributos, 
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e pnevidenciárias e d e s p e s a s  
decorrentes do fornecimento;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de s e g u ra i j« ^ ^ ^ ( jç ã o  pública onde serão 
entregues os serviços; C

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de s e g y a n ^ higi^ie e medicina do trabalho;

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e miÇde-flbra necessárias o fornecimento e como 
única e exclusiva empregadora; V

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridcu^el<\^hp$£ados, quando em fornecimento, por tudo quanto 
às leis trabalhistas e pnevidenciárias lhes assegu«tfn^

Responsabilizar-se pelos danos causadoWltóa okmiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fom ecim ^roc^^jM litos e prestação de serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou A^comP^hjwento pela Administração;

Manter, durante a v a l id a d y h A ja d i Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em compatibiltedeTcrflcis obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, k . \ J r

OBRIGAÇÕES I^ Ç ^ n M tX nTE

O Município\^amh|Stre do Maranhão - MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do Órgão 
P a rtic iM f^^ jre te ro s  Municipais, obriga-se a:

E t t t ^ N ^ ^ d e  Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal do Contrato;

Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;
Notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de serviços reprovados no recebimento 
provisório, conforme Termo de Recusa;
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Notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que apresentarem vícios 
redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

Efetuar os pagamentos à BENEFICIÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas 
administrativas e financeiras em vigor;
Comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da BENEFICIÁRIA;

Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das ̂ obrigações 
assumidas pela BENEFICIÁRIA;
Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas j^ c 9 |^ iç õ ^  de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir^U l^a àtassínatura do ateste 
que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não hajókígroiumf^itivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acom panhafl^d^^jS^es documentos:

Cópia da respectiva Ordem de Serviço e Fornecimento; cópia da Nota « t m S j

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fed^aisJJíviOTrava da União;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda EstÉ̂ fual;

Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívid^tivlyjh<££Fazenda Estadual;

Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto j^ B ^ i l^ t a ic ip a l ;

Certidão Negativa de Inscrição de DébitÇna»üKij^Ativa, junto à Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FOTS-ÒBF;^^

Certidão Negativa de Débito^^^^i&Sls-CNDT.

A nota fiscal/faturaj£rá^^fcjjda e atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo recebimento dos produtos, 
que também de\<^aS^nferftoda a documentação constante no item 17.1.

O pagamerito^rá cfeditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta cq^lsàerfeWnndicada.
Na odÉra^h^fi^ejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento passará a 
sd^son&^lyrartir da data da sua reapresentação.

Em cas^de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de pagamento 
será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.

A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela BENEFICIÁRIA.
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Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido ocasionado 
direta ou indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido integralmente as obrigações contratuais, a 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a 
data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato administrativo.

SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atrasoj 
substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora

Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobra^gBT dos produtos entregues 
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); f

Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidepte ^b re  cfcvalor total dos produtos reprovados 
no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabric^aq^u imp^riedades, até o limite de 10% (dez 
por cento).

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, ali 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEB *

Advertência;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o

Suspensão temporária de partici 
não superior a 02 (dois) ano: 
Declaração de inidoneidade^pifa 
determinantes da punirô ou 
penalidade.

As sanções

JADA às 
71993. 

a entrega ou

is aludidas no item anterior, a Administração 
uintes sanções:

Contrato;

ação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo

i contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
le seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

leas “a”, “c" e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

Insejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
jntratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

lito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
5o Maranhão - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

ão ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

Caberá ao Fiscal do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA e publicação no Diário 
Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora.
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As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados 
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Poderão participar do Pregão pessoa juridica com ramo de atividade compatível com o objeto especificado neste 
Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento, no Edital da licitação e seus 
anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecef se 
prestação dos serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecT 
assegurar que a qualidade de seus produtos estejam de acordo com as normas técnicas^íí^sJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na 
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Munjci 
ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de

A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firms 
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisrç 
fornecimentos pretendidos, hipótese em que ficará assec^ado à 01 
desde que a sua Proposta atenda às mesmas condiçõi 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

i de Preços, assumindo o 
ppestre do Maranhão - MA, 

; Cláusulas.

As contratações com a BENEFICIÁRIA

É vedado efetuar acréscimos nos quai 
de Preços, inclusive o acréscimo daflue

VALIDADE DA ATA DE RE<

O prazo de validade da 
sua prorrogação, çgbfo? 
Decreto Federalj

5es que dela poderão advir, ficando- 
produtos e prestação dos serviços ou 

EFICIÁRIA a preferência na contratação, 
vencedora, consoante dispõe o artigo 16, do

por meio de Contrato Administrativo.

ds neste Termo de Referência e inclusos na Ata de Registro 
do artigo 65, da Lei Federal n.° 8.666/1993.

IREÇOS

!tro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, vedada 
iõe’ o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c artigo 12, do

ADESÃO AXJXDÊfcEGISTRO DE PREÇOS

nente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
àlquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório 

nediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador para adesão, desde que devidamente comprovada a 
i e observadas as normas em vigor.

Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto ao Órgão Gerenciador 
que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.

Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos produtos ou serviços decorrentes de adesão, desde que este novo compromisso 
não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA.
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As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, conforme artigo 22, § 3o, do Decreto Federal n° 
7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente do número de órgãos não participantes que 
venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto 
Federal n° 9.488/2018).

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante (“Carona”) deverá efetivar a|R5?Hiatação 
solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observada o prazo de validade da Ata de Registrtl^Ereçok

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA não responde pelos atos praticados nSjJKjfjitoSç carona

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a titulo de

23.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para discussõesjMjj N^porrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que sefconfic

C stra do Maranhão -  MA, 11 de maio de 2021

R DO VALE SANTOS
unicipal de Administração

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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ANEXO I
PLANILHA DE QUANTITATIVOS ■ SERV ÇOS DE ACESSO À INTERNET

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PRAZO MEDIA V. TOTAL

Prestação de serviços de acesso à internet 
com link dedicado, com velocidade, 
Gerenciamento de rede e Segurança 
FIREWALL, obrigatoriamente via fibra ótica 
para atender a demanda operacional das 
Secretarias Municipais na Zona Urbana, do 
Município de Campestre do Maranhão -  MA, 
incluindo instalação, manutenção e suporte 
técnico durante a vigência da contratação.

MEGA 500

VALOR TOTAL POR 12 MESES

12

R$

Oitocentos e sessenta mil reais

ALE SANTOS
al de Administração

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL

Local e Data 

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL

Na qualidade de representante legal da em jfeaV V A r _________________, inscrita no CNPJ sob o

n.°____________ credenciamos, o Sr.____________\  \  \  portador da Cl n °.________________ e do

CPF n°.__________________ , para nos repres^terrlkW ação em referência, com poderes para formular ofertas,

lances de preço, recorrer, renunciar a recursi\f ^ atlhqrtodos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

representada.

c V
Atenciosamente,

ampestre do Maranhão - MA,_de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A Empresa__________________________ , signatária inscrita no CNPJ/MF

sediada na _____________  (endereço completo), por intermédio de seu reoj^eíltfftí^Jfegal o Sr.(a)

__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° \  ^  e do CPF n°

______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, nos termos do art.18, incis#VbMN^o%to Estadual n° 28.790, de

19 de dezembro de 2012, que tem conhecimento e atende plenamente | ^ x W ic i»  de habilitação do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N°__ /2021. +  X j

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e«ues a todos os seus termos.

Campestre daffllSliaihal^WA, _  de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A Empresa, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

completo), por intermédio de seu representante legal o Sr(a)

Identidade n.°___________ e do CPF n.°___________, D E C L A R A, sob a:

supervenientes à data de expedição do Certificado de Registro Cadastral -  

Habilitação na licitação em epígrafe. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 

termos.

, sediada na (endereço

3sp1<*ipr(a) da Carteira de 

íi^que não existem fatos 

Rham a impossibilitar a sua 

je  se submete a todos os seus

de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa........................................inscrita no CNPJ n°................ , por

legal o (a) Sr (a).................................................. portador (a) da Cl n°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8666/199Iac > pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho not^no, pgf u insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condi!

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa_____________ estabelecida na cidade d e _______ , inscrita no 1 PJ»1fXpbn0 ___, pelo

seu representante legal infra-assinado, em cumprimento ao disposto no artigo 4o da<0 :elerarTi0 10.520/2002,

DECLARA sob as penalidades da Lei que cumpre plenamente os requisitos de TM újo  \e fin idos no Edital do

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 de interesse da Prefeitura Municipal d fc à h ^ ^ t i  do Maranhão, estando,

portanto apto a participar do certame.

Campestre do Maran

imatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(nome empresarial da licitante), in;
com sede na

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n°

portador(a) 
esto no edital, 

pecificamente paraDECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n' 
participação na licitação, Pregão n° 008/2020 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada e la lM ^a  de maneira independente
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou emáSSheS^rep  ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial <̂ i d ila to  lia licitação acima mencionada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; S
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participarowcitacão acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante po lic ia l o iN ^ a l  
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

le rl

Tato da licitação acima mencionada, por

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qu; 
potencial ou de fato da licitação acima mencion;
d) Que o conteúdo da proposta apresentadi 
em parte, direta ou indiretamente, comun 
licitação acima mencionada antes da ai
e) Que o conteúdo da proposta apresentai 
parte, direta ou indiretamente, infi
do Maranhão - MA antes da 
f) Que está plenamente cierr 
para firmá-la.

fluir na decisão de qualquer outro participante 
articipar ou não da referida licitação; 

if da licitação acima mencionada não será, no todo ou 
;ido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

'objeto da referida licitação;
articipar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em 

ido ou recebido de qualquer integrante do Municipio de Campestre
I das propostas; e
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de. de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

empresa _________________________ , CNPJ/MF n° ______  sediada na
.(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) ' . R.G. n°

________ , CPF/MF n°______________ , D E C L A R A, sob as penas da lei, cjtk rNjcròwnpresa ou empresa
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complemenlfew 14 de dezembro de
2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como c^SlbQs Ifempate no procedimento 
licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICU^&E ESTRE DO MARANHÃO -

V J

dáempresa) 
doleptesentante legal ou procurador)

Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Prezados senhores,

Eu, _______ (nome do representante legal)________ , portador(aL aa^cequla de identidade n°
____e do CPF n °_______________, residente e domiciliado na _ ^ ^ S p « l{ e ç o  completo)_

declaro sob as penalidades da lei, que a empresa_______ (nome da empresaj_ I  ^ NCNPJ nc
está localizada e em pleno funcionamento n a ______ (endereço complefa^ *  X ^ Jbidade de
Estado do(a)______________ , sendo o local e instalações adequadas e\ompâkjveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma. S X » #

Declaro ter ciência que o não cumprimento a exigência contida^gste edraj^nsejará automaticamente na inabilitação 
desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas^iiftwTncfcjes dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão- MA de qjj0Én^^esSnsabilidade sobre as informações prestadas por esta 
empresa.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidadajsj SlCacãeTresultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime 
de que trata o Art. 299 do Código P e im s l prepzo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n° rações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA,_de_______________ de 2021.

Assinatura do responsável legal da licitante

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO X

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

1. A empresa XXXX, inscrita no CNPJ n° XXXX, com sede na XXXX, representada por seu XXXX (C|
(Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos^
aplicados ao Pregão Presencial n°___/2021, especialmente as Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/'
as Cláusulas constantes do Edital.
2. Propomos o valor total de R$ XXXX (XXXX) para o Registro de Preços para futur» "tgefllfSNontratação 
de empresa do ramo de prestação de serviços de acesso à internet com linj#dl M M q ja ra  atender a 
demanda operacional das Secretarias Municipais do Município de Campestrçjlcn^ a ^ ã o  -  MA, objeto do 
Pregão Presencial n° XXXX/2021-CPL, obedecendo as especificações e QfltPÍ 
Referência, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que:

finidas no Termo de

a) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execudÍ5ftoStugfr*a ser contratado;
b) Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecei o crçjeto,%as condições estabelecidas, com 
execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta;
c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos raUKsojL tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fretes, seguro, tarifas e despesas de qd^quer nab^eza, conforme Planilhas de Preços, anexas 
a esta Proposta.

3 .0  prazo de validade desta Proposta é de 60 (i
4. Comprometemos a entregar o objeto d; 
recebimento da Ordem de Serviço
5. Comprometemos a substituir o obji 
Notificação.
6 .0  pagamento será feito em fa' 
intermédio de Ordem Bane 
Termo de Recebimento Del 
Contrato, desde queuião 
documentos:

) \ a s  consecutivos a contar da data da sua entrega.
o prazo máximo de15 (quinze), a contar da data do

ição prazo máximo de XXXX (XXXX), a contar da data da

,TADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por 
(trinta) dias consecutivos, contado a partir da data de assinatura do 
panhado da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do 
impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes

Trdem de Fornecimento;
|e Empenho;
fta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

Ijativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

5o Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
g) Otertidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n° XXXX.

Dados Complementares da Empresa: Telefone, Fax (se houver), Celular (se houver). E-mail, Banco (nome e n°), 
Agência (nome e n°), Conta Corrente n° XXXX.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2021.

XXXX (Nome da Empresa)
XXXX (Nome e Assinatura do Representante Legal)

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante.

« ?
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO XI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021 
Processo Administrativo n° XX/2021 
Pregão Presencial n° XXX/2021

O Município de Campestre do Maranhão - MA, com sede na rua Onildo Gomes, n° 
000, Campestre do Maranhão - MA, inscrito no CNPJ n° 01.598.550/0001-17, dora; 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, neste ato representada por seu Secrei 
Senhor (a) XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com a intervei 
Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os 
empresa abaixo qualificada, doravante denominado BENEFICIÁRIO DAJV 
Pregão Presencial n° XXX/2021-CPL, formalizado nos autos do Pr< 
fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° J.23/:
147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2XXX; Decreto Feder;
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Lei Federal n° 8.6'

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇO
1.1. A presente Ata de Objetivando o 
do ramo de prestação de serviços 
operacional das Secretarias Mj
especificações, quantidades e preçc? 
Anexos e na Proposta vencedi

P: 65.968- 
ada Prefeitura 
Administração, 

cretaria Municipal de 
erviços propostos pela 

rando a homologação do 
istrativo n° XXX/2021, com 

[terada pela Lei Complementar n° 
0; Decreto Federal n° 7.892/2013, 

,e demais normas pertinentes à espécie,

re£>s para futura e eventual contratação de empresa 
Internet com link dedicado para atender a demanda 

flunicipio de Campestre do Maranhão -  MA, nas
jecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 

fãnte deste documento independente de transcrição.

FONE/FAX:

RG N°:

AGENCIA:

Descrição dos Itens Unidade

CONTA:

Quantidade
Total

Preço
Unitário
(R$)

Preço Total
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO
2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente 
à presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° XXX/2021 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;
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aí*, /

b) Edital do Pregão Presencial n° XXX/2021-CPL;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n°
XXXXXX de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complepaenti 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2XXX;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria G<
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de se]

3.2. Na interpretação, integração, aplicação 
Registro de Preços e as disposições d' 
cláusulas.

3.3. Os casos omissos serão decii 
segundo as disposições conti| 
contratos administrativos 
direito privado, em espi 
Consumidor)

publiçaç; 
c/c

e as disposições de direito privado, em 
Código de Defesa do Consumidor).

caaps de divergência entre as disposições desta Ata de 
itoVque a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA,
eral n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e 

mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
deral n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

CLÁUSULA QUAJffiA -  DÇVMJDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O g r^o  ck vall^aae desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 

aafc sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 
ereto Federal n° 7.892/2013.

INTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.T^BENEFICIÁRIO obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão - MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 
prestação dos serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe 
o artigo 16, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
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CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1. As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput', da Lei Federal n° 8.666/1993.

6 .2 .0  BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

6.2.1.0  prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que oçasaimotivo 
justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão ■ MA. *

6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, quando o BEWB^CrafiMFnão
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-sé^NetiraS^ Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro car«l§ISdoSflffto*car licitante 
do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na faM o^JW^Spara fornecer o 
material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições praij^snep^lB IEFIC IÁR IO , ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstasjüe&te Eotel.

6.3.1. E facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocaçã 
não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro dgver; 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas n

6.6. No ato da as: 
documentos:

remanescentes, quando

|iar diretamente com a proponente, 
Dara que seja obtido preço melhor.

6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despe^Lotoecer a Garantia de Execução e assinar 
a Contrato Administrativo, sem motivo justificad<^»ceito pwa Prefeitura Municipal de Campestre do
Maranhão - MA, observado o prazo estabel&iafSi&^tt^nteríor, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicagJ^a^pnÇ&es previstas na Cláusula Onze, item 11.2, desta 
Ata.

6.4. Para a assinatura do Contrato 
tenha poderes de administração o 
instrumento comprobatório.

6.5. O BENEFICIÁRIO se
todas as condições de h

atura

o BENEFICIÁRIO deverá ser representada por sócio que 
or com poderes específicos apresentando no ato cópia do

, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
das nesta licitação.

ntrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO deverá apresentar os seguintes

a) Certid

b) O

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

a de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

ígatíva de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

io Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

rtidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Após a celebração do Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar ‘Processo de Compra’ específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos 
autos.
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7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
a fim de obter os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, 
nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.1. Competirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, 
de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabiveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal .d^Parrfeçstre 
do Maranhão ■ MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao 
BENEFICIÁRIO, observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se syp ift^  â^TOço praticado 
no mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA deverá:

a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de pré^s ^
no mercado; _r -i ! ^ ^ ! L
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade;

c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASip 10 ERVA, observando a ordem de
classificação da licitação, visando a igual oportunidade dáuecpciação;

d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RfiSERVA/S^efeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanes^jj^^ar^negociação.

8.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder 
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:\

a) Convocar os fornecedores in tegrantes^ C^Ç^TRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos valores 
praticados no mercado. Caso não hajaThíJ! ojjgSo no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;

% %
b) No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão • MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

C L Á I£ f tO tf tp jl* -D 0  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

X )  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem 
justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no 
artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.
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9.2. 0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.

9 .3 .0  cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b" acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. 0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

9.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal 
Maranhão ■ MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aosBEN^j 
a nova ordem de registro. _ v V

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham partici 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administrai 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, confi 
Federal n° 7.892/2013.

gãos e entidades da 
e licitatório (“Carona”), 

io, desde que devidamente 
artigo 22, caput, do Decreto

10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sfe^fíade Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão tornializan^írocesso administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Administração, se ^Q ra^ar^quanto à possibilidade de adesão, conforme 
dispõe o artigo 22, § 1o, do Decreto Federalj

10.1.2. Caberá ao BENEFICIÁRIO destl 
estabelecidas, optar pela aceitaçãc 
compromisso não prejudique as i 
Campestre do Maranhão - MA, i

Registro de Preços, observadas as condições nela 
serviços decorrente de adesão, desde que este novo 

fentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
fpõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1.3. As aquisições adwõnSfc nãN05derão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativoj^jwJtenaregistrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigo 22, § 
3o, do Decreto FederáM°7^fêfeí8rÍ3, (redação alterada pelo Decreto Federal n°9.488/2018).

10.1.4. O quantttfjvo cfe^rente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, j £ d o f c d %  quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independente do número de 
órgãos n ^ p ^ ic ij^ n te s  que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 
7.892/SQ1 redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018).

autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgão não participante deverá 
ntratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, observado o prazo de vigência 

, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

HT6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde pelos atos praticados no âmbito do 
jão participante e do carona.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES
11.1.0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993.
11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitante, injustificadamente, não comparecer ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a 
Garantia de Execução, ou a assinar o Contrato e a Ordem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades:
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a) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão * MA, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, a teor do disposto no artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada.

11.3. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou improprie^íte^até o 
limite de 10% (dez por cento).

11.4. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao 
CONTRATADA, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência;
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentone c r com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anos, ^
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar c fem a  Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou sejST^romovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘« l^pa^ão^er aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’.

11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, pró] 
circunstanciado, apresentando provas q

11.7. As multas deverão ser recolh 
conta bancária a ser informada pela

11.8. O valor da multa pod 
amigável ou judicialmen

11.9. O licitante 
de entregar ou 
seu objeto, 
inidôneo ou 
licitar e 
deten 
P'

ição das penalidades previstas, mediante relatório 
proposição.

de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
itujfPMunicipal de Campestre do Maranhão - MA.

desSõntado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

entro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
entação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 

;on f a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
!unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

isoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

)ÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES
12.1* Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO

13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), até o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura.
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro, da Comarca da cidade de Porto Franco - MA, Estado do Maranhão para dirimir toda e 
qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Serviços dela 
decorrentes.

14.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 
surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Campestre do Maranhão ■ MA/MA, XXXX de XXXX de 2021.
XXXX

Secretário Municipal de XXXXXX 
XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO XII 

MINUTA DO CONTRATO

Contrato n°XXXX/2021
Processo Administrativo n° XXX/2021
Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021

entre si
;t r e  do

mediante as

O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA, Estado 
Público Interno, inscrito no CNPJ n° 01.598.550/0001-17, sediada na 
65.968-000, Campestre do Maranhão - MA, através da Secret 
representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Seohor 
SSP/XXXX, CPF n° XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídi^B d< 
estabelecida na XXXX, representada por XXXX, Proprietário da 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o preseiV Contrai 
XXXX/2021, decorrente do Pregão Presencial 
Administração, formalizado nos autos do Pro 
Federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 1 
Complementar n° 155/2XXX; Decreto Fe; 
subsidiariamente, no que couber, a Lei BfdSfce! n1 
as seguintes cláusulas e condições:

Contrato de prestação  ̂ de fomedml 
celebram o MUNICÍPIO 
MARANHÃO - MA
cláusulas e condições seg

essoa jurídica de Direito 
mes, n°134, Centro, CEP: 

al de XXXXXXX, neste ato 
RG n° XXXX - 

rivado, inscrita no CNPJ n° XXXX, 
n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, 

ediante a Ata de Registro de Preços n° 
gerenciada pelo Secretário Municipal de 

rativo n° XXX/2021, com fundamento na Lei 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 

6/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante

bjeto o Objetivando Registro de Preços para futura e eventual 
io de prestação de serviços de acesso à internet com link dedicado para 
das Secretarias Municipais do Município de Campestre do Maranhão -

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJ
1.1. O presente Contrá\Jemy! 
contratação de < 
atender a demé 
MA.

CLÀUSUL/ ^ J l \ *  -  DA VINCULAÇÃO
JANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos 

erados, colacionados ao Processo Administrativo n° XXX/2021 e que são partes integrantes 
mento, independente de transcrição:

Termo de Referência;

b) Pregão Presencial n° XX/2021;
c) Ata de Registro de Preços n° XXXX/2021;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
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a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
XXXXXX de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de 
agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2XXX;

d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;

e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;

f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;

g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;

h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;

i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disp; 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Dei

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergênci 
as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o coifeú

ito privado, em 
midor).

Dosições deste Contrato e 
iclausulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segifcdo a^Ugflfsições contidas na Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e Mntraro^adYinistrativos e, subsidiariamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições^ jjjjreitopfwado, em especial a Lei Federal n° 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consto

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMAI

4.1. O valor total deste Contrato é de R$

4.2. No valor acima estão incluídos 
sociais, trabalhistas, previdenciários 
outros necessários ao cumprimento

4.3. O preço permanecerá fixi

CLAUSULA QUINTA-DA

5.1. As despesas 
Secretaria Mui;

brme Planilha Orçamentária, em anexo.

diretos e indiretos, tributos, contribuições, encargos 
rciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

íjeto da contratação.

durante a vigência do presente Contrato.

ÇAMENTÁRIA

sta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da 
nfòrmidade com a seguinte dotação orçamentária:

DO PRAZO DE VIGÊNCIA

de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) 
idicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

6.2X) prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da anualidade do 
orçamento previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

7.1.1.0  prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse 
público e a critério do CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 
8.666/1993.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
50

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br


C O M ISSÃ O
P E R M A N E N T E
DE LIC ITAÇÃO

PR EFEITU R A OE

ÇAMPESTRE
S5 5 5 — *DO MARANHAO

té* /

CLÁUSULA OITAVA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade demandada pelo 
Órgão Participante ficando o BENEFICIÁRIO obrigado durante a vigência da ATA a atender aos pedidos 
formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão - MA, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.

8.3. O BENEFICIÁRIO, quando CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato a data de^aíffiga dos
serviços com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período coireslondetae ao 
prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos. X  v  j
8.4. No ato da prestação dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e%tajadeSçpspectiva 
Ordem de Serviço.
8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor a prestação dos serviço|«o neaPwTerminado pela
Administração. V  >

8.6. A simples prestação do objeto, não implica na sua aceitação defii^iM ^^w^gcorrerá após a vistoria e
comprovação da conformidade pelo Órgão Participante. f

fc(eÍeci%Mfsi8.7. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações est; 
Preços do BENEFICIÁRIO.

8.8. Os serviços poderão ser prestados de acordo 
exigências no que diz respeito a prazos de entrega 
para as prescrições contidas no artigo 39, incjf 
Consumidor e nos seus demais dispostos.

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇ,

'ste Contrato e na Proposta de

pelo Órgão Participante e atender às 
le de qualidade, atentando-se, principalmente 

ederal no 8.078/1990 -  Código de Defesa do

IBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômicoNÇan^ffb do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação 
pactuada, nos termos do art. G ^flNeo INolinea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e rajNçfoentqpxpresso da contratada.

CLAUSULA DECIMA

10.1. A contrj 
sobre as

CIMOS E SUPRESSÕES:

ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

>RIMEIRA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
pimento dos serviços será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada 

^rvidor do quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato, 
(Nome), XXXX (Cargo), aplicando-se subsidiariamente o artigo 15, § 8o, da Lei Federal n° 

8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a 
vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:
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cét fiir&St/K- /râéi-tó i

a) Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato 
da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do 
BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de Serviço, bem como atendimento das obrigações estipuladas na 
Ata de Registro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do 
Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo 
de entrega, mediante Ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da 
data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

11.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com 
estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando o BENEFICIÁRIO, então CONTRA 
substituição do objeto rejeitado, conforme Cláusula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidírall íelSr guarda do
hsm JÉPbem

11.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exq[j 
BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, especialmente quanto a vj| 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verifi<f 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA 
Federal n° 8.078/1990 -  Código de Defesa do Consumidor.

11.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de n 
serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura" 
pagamento.

abilidade civil do 
ade ou qualidade ou 

tenormente, garantindo-se à 
previstas no artigo18 da Lei

Tes futuras quanto à qualidade dos 
. contagem dos prazos de garantia e de

,0 DO OBJETO
bstituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA JJHJB!
12.1.0 BENEFICIÁRIO, então C O N T R A T ^ jL le ^  

serviços:

a) Reprovados no recebimento ifcv^órfeyjlando o objeto estiver em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de R e fâ ^q d a /C ^p o s ta  de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva Ordem de 
Serviço;

12.1.1. Caso a suMutu!$rodfl# itens recusado não ocorra no prazo determinado será considerada 
inexecucão cotoatAl e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste 
Terrap «^eferêmra, inclusive multa de mora.

12.2. A CON^Á^ADACeverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas 
de remoça^e dNifarisporte.

12.3.âevRX9ndfijl ser identificado após o recebimento definitivo.

'CIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇAO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA.
50NTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como 

gedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções 
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para prestação dos serviços, 

BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) Prestar os serviços em Campestre do Maranhão ■ MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento.

b) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente 
atualizados:
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b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União; 

b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mafff; i%jei 
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutençf

e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços;

f) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto soei; 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

g) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados 
causados à Administração ou a terceiros;

h) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as nonma: 
serão prestados os serviços;

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normaffleMgurança, higiene e medicina do trabalho;

j) Responder pela supervisão, direção técnica e^admhjjstrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos 
serviços, como única e exclusiva empregado» v S A f

k) Responsabilizar-se por quaisquer acidwite^ofrçjos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e prevideqdffti^H^ aSeegurem;

I) Responsabilizar-se pelos d a t^ f  c&^ad® direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dofo^ianM ^la prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscaliz^SRfcqu o acompanhamento pela Administração;

m) Manter, durante ^ f lM ^ le d a k ta  de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais 
contratações, em c o m ^b ilrç w ^o m  as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas.

ciar, CNPJ, dados 

responder pelos danos 

ça da repartição pública onde

CLAUSULA DE 
15.1.0

lUn&A- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, pessoa jurídica de direito público interno, por 

rgão Participante, Secretaria Municipal, obriga-se a:

Notas de Empenho e respectivas Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras

Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio do Fiscal;

c) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;

e) Notificar o BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados no 
recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

f) Efetuar os pagamentos ao BENEFICIÁRIO de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 
normas administrativas e financeiras em vigor;
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g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços prestados;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do 
BENEFICIÁRIO;

i) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pelo BENEFICIÁRIO;

j) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO
16.1.0  pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na slÜcf^ntctatffente, 

por intermédio de Ordem Bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contadd^ja rtiN ^ data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, acompanhado da Nota FisçaVMunrtlitede que não 
haja fator impeditivo provocado pela empresa, acompanhada dos seguintes doÉ iW ÊM ^A

a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço; A \
b) Cópia da Nota de Empenho;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos F e d e ra jÉ ^ ^ a ^ y a  da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; C
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, i u l B ^ \ ggryfei Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municij»; \
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida / ^ . jp to S í iz e n d a  Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT*

16.2.A Nota Fiscal/Fatura será conferida e ate&ac 
dos Serviços, que também deverá confeiiijjB^ a i

16.3.0 pagamento será creditado 
bancária em conta corrente por ela

do Contrato responsável pelo recebimento 
üntação.

iFICIÁRIO, então CONTRATADA, mediante ordem

16.6. A Administraçl 
estiver deaÉrdc

motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
i reapresentação.

16.4. Na ocorrência de rejeição da 
passará a ser contado a parti

16.5. Em caso de ausênca^j\regulmdade nas Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista, o prazo de 
pagamento será corfl^olro lftM Ja sua apresentação, devidamente regularizadas.

se reSBup ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não
i especificações apresentadas e aceitas.

16.7.A AdmiTtóraÇlo poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
inderalKõe^jevrclas pelo BENEFICIÁRIO.

16.83Êb^ral!3fimento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha sido 
jo direta ou indiretamente pelo BENEFICIÁRIO e este tenha cumprido integralmente as 

?es contratuais, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA fica sujeita ao 
jamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do 

iontrato administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal n° 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou 
substituição dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
prestados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos serviços 
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o 
limite de 10% (dez por cento).

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar co 
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja p ro m o v u ^ ^

“d” poderão ser aplicadaSiNflWtamtei

própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e 
alínea “b”.

enquanto 
ição perante a

nte com a prevista na

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defj 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
perdurarem os motivos determinantes da puniç; 
própria autoridade que aplicou a penalidade, & 
das demais cominações legais.

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, pro| 
circunstanciado, apresentando p ro v^ tlly lH ^ fi

mantiver a proposta, falhar ou 
er declaração falsa ou cometer 

dida de licitar e contratar com a 
razo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

até'üty^seja promovida a reabilitação perante a 
a aplicação das multas previstas neste item e

das penalidades previstas, mediante relatório 
m a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer 
no Diário Oficial do Município
os casos de aplicação da^etaüdí

17.8. As multas deverão j jH H ro tüdai  no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em
da pelo CONTRATANTE.

rá feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e publicação 
do Maranhão-/MA, constando o fundamento legal, excluídas 

ê advertência e multa de mora.

conta bancária a ser

17.9. Os valore: 
cobrados

CLAUSULÁ

oderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou 
BENEFICIÁRIO, amigável ou judicialmente.

ITAVA- DOS CASOS OMISSOS

£3s omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2002, Lei n° 123/2006 e alterações 
, e alterações posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 

3 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO
20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade do 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

20.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções pre#ISft*neste 
instrumento. j *  V  \

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e « te i

publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (^&ooMÉ 
imprensa oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores), a f l ^  jW q i 
seguinte ao de sua assinatura. X

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO
22.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do 

do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que d<

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contrata 
seguir firmam o presente Contrato, em 03 ( trê s jjv i l^ e  ii ai 
(duas) testemunhas que também as subscre

Campestre do Mar;

Secretário

steriores, a 
á efetuada na 

:o) dia útil do mês

ORTO FRANCO ■ MA, Estado
).

ás lido e achado conforme, as partes a 
Éor e forma, para um só efeito, perante 02

XXXX de XXXX de 2021.

XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa)

CONTRATADA

T E S T a flU W fc J

Nome:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2021

ANEXO XIII

MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° CONTRATO N

/2021ORDEM DE SERVIÇO n°__
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°____
PREGÃO PRESENCIAL n°______/2021

/2021

Pelo presente instrumento particular de Ordem de Fornecimei 
Contratante a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃ 
n° 134, Centro, Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, CEP:
17, representada por seu Secretário Municipal de XXXXX, Senhor (;
CPF n° XXXX, e a empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, insl 
representada por XXXX, Proprietário da XXXX, RG n° XXXX%SSR 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante 
Pregão Presencial n° XXX/2021, gerenciada pelo Secrocio mpni
Processo Administrativo n° XXX/2021, com fundai 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se 
normas pertinentes à espécie, mediante as segi

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET'

fazem, de um lado como 
sede na Rua Onildo Gomes, 

no CNPJ N.° 01.598.550/0001- 
RG n° XXXX - SSP/XXXX, 

CNPJ n° XXXX, estabelecida na XXXX, 
CPF n° XXXX, doravante denominada 

itro de Preços n° XXXX/2021, decorrente do 
ial de Administração, formalizado nos autos do

eral n° 10.520/2002; Lei Complementar n° 123/2006, 
pfementar n° 155/2XXX; Decreto Federal n° 3.555/2000; 

fiar^nTe, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais 
Ias e condições:

Registro de Preços paraTtourâp eventual contratação de empresa do ramo de prestação de serviços de 
acesso à internet com Mnfolçdicachrpara atender a demanda operacional das Secretarias Municipais do 
Município de C am p estr|»  M aphfto  -  MA, conforme valor e especificação em Anexo:

CLÁUSULA S E G lJ jW ftB M k O R

O VALOR T O .T H ^ S S ^ u fw E M  DE FORNECIMENTO ENCONTRA-SE EM ANEXO.

preços apresentados na proposta do CONTRATADO estão incluídos todos os custos dos serviços, 
encargos soTtójjs*e quaisquer incidências tributárias, bem como as resultantes das leis trabalhistas, previdenciárias e 
securitárias, que se aplicarem direta ou indiretamente, e que venham a incidir o cumprimento deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE ENTREGA
A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e a critério do 
CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLAUSULA QUARTA -  FISCALIZAÇÃO
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0  acompanhamento e fiscalização do objeto desta contratação serão exercidos por meio de representante 
(denominado fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência a CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da classificação orçamentária em Anexo:

CLÁUSULA SEXTA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de transfi 

Banco do_____________ , Agência n °__________ , Conta Corrente n

PARÁGRAFO ÚNICO -  A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento ESTAÇÃO , caso
os itens fornecidos não esteja em conformidade com as condições deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Os Serviços deverão ser executado conforme especificação fc  obje
b) Responder pelas despesas relativas a impostos, taxasj^uaisc^gy tras que forem devidas, referentes 
ao objeto.
c) Responder integralmente por perdas e danos quevier a Swsafa este órgão ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepo^s/^lependentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeitas.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA C O N fffflA fh |

8.1. A Contratante obriga-se a: J ?  \
a) Efetuar o pagamento o CONTRATADO, de a c o N r c  previsto neste instrumento;
c) Comunicar imediatamente a contratad^fB^gueniq^ularidade manifestada na entrega do objeto.
d) Proporcionar os meios necessáriosjjalg quqp Contratada possa desempenhar com presteza os serviços contratados 
dentro das normas acordadas.

§ 1o - O ÇORPRATANTr se exime de responsabilidade por danos causados pelo CONTRATADO, 
obrigando-se esta por tojjj^Ços a j^ }« e  seus empregados pratiquem, inclusive indenizando prejuízos materiais e outros 
que porventura ocorrar

§ 2 ° * \ n  vlhudelto presente Contrato, as partes estão cientes de que nenhum vínculo empregatício será 
estabelecido enke cnSONJfimTANTE e os empregados e/ou preposto do CONTRATADO.

CLAUSU^AlfRfftOQAS DISPOSIÇOES FINAIS

kcasos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores.

É de inteira responsabilidade do contratado as despesas com os respectivos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA ■ DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Franco, Estado do Maranhão, como 
competente para dirimir toda e qualquer controvérsia resultante, renunciando, expressamente, a outro qualquer por mais 
privilegiado que se configure.
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E, por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito de direito, juntamente com as testemunhas abaixo subscritas.

Ca m p e s t r e  d o  M a r a n h ã o  -M A, _  d e  . DE 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS: . f ■̂1

Nome: Nome: J t \
CPF: CPF: \
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